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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 109/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o requerimento datado de 03 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JHONATAN ANDRADE ROCHA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro 
de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 012/2021-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder 
AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO JHONATAN ANDRADE ROCHA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 09 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 110/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 02 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO JANAEL FREITAS COELHO, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, admitido (a) em 
13/01/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 030/2021-
SEINFRA, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de 
férias ao (a) servidor (a) ANTONIO JANAEL FREITAS COELHO, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 24/02/2021 a 25/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 111/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) Servidor (a) JÚLIA AURICÉLIA PEREIRA DA SILVA, ENFERMEIRA, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (IRMÃO).  R E S O L V E, 
conceder, 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (IRMÃO), ao (a) servidor (a) JÚLIA AURICÉLIA PEREIRA DA SILVA, 
ENFERMEIRA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 31/01/2021 a 07/02/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 112/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO RODRIGUES GOMES, VIGIA, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO RODRIGUES 
GOMES, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no 
período de 09/02/2021 a 10/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 09 
de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 113/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 09 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JEANNE MARIA SOARES MONTEIRO, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 03/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 013/2021-SEDETUR, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JEANNE 
MARIA SOARES MONTEIRO, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 114/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 18 de SETEMBRO de 2020, no qual a servidora VALDIANA FERREIRA GUEDES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 60 (sessenta) dias de Prorrogação de Licença Maternidade, a que tem direito, conforme a Lei 
Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008. RESOLVE, conceder 
Prorrogação de Licença Maternidade, à servidora VALDIANA FERREIRA GUEDES, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do período de 30/01/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES -Secretária Executiva de Administração 
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—  PREFEITA  

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes  

—  VICE-PREFEITO 

Antônio Ilomar Vasconcelos Cruz 

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE  

Diana Célia Almeida Gomes  

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPI O 

João Valmir Portela Leal Junior  

—  CONTROLADORIA  GERAL  

Edilson Rodrigues Ximenes  

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria Meirilene Ferreira Alves  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Shara Araujo Ximenes  

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS 

João Paulo Rodrigues Ribeiro  

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

 E  TURISMO  

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  

José Kledeon Viana Paulino  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  

Pedro Victor Moreira Feitosa  

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  

Daladier Rodrigues Barreto 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  

Islayne de Fátima Costa Ramos 

  

 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO 

Francisco Gean Gomes da Silva  

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  
DO  MUNICÍPIO  

Ilane Karise Barbosa Cunha 

 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE 

Xisto Azevedo Lima  

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO  

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira  

 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  

Ana  Claudia Silvestre  Matos  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  

CONVÊNIOS 

Ramon  Francesco  Barros  Braga  

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  

Lia Vieira Martins  

—  TESOUREIRA  MUNICIPAL  

Carlos Eduardo Dias da Silva  

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL  

Marjorye Priscila Viana Nascimento 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  

Norma  Suely  Sousa  Alves 

— COORDENADOR DO DIÁRIO OFICIAL
Carlos Augusto da Silva Almeida      

 —  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Antônio Fábio Uchoa Soares

DIRETOR EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING

—

Francisco Aderir Martins

— DIRETOR GERAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Francisco da Silva Mourão

Terça-feira,  23 Fevereiro de 2021 - Nº 389



PÁG. 03 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 115/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) MARIA LEA BRAGA CRUZ, TELEFONISTA, admitido (a) em 12/09/2003, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA LEA BRAGA CRUZ, 
TELEFONISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no 
período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 
de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

  
PORTARIA Nº 116/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 08 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO WILLAMES MELO DA SILVA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 014/2021-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L V E, conceder 
AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO WILLAMES MELO DA SILVA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 117/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) SILVIA SOUSA CAVALCANTE, MERENDEIRA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 15 (QUINZE) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder 15 (QUINZE) dias de férias ao (a) servidor (a) SILVIA SOUSA 
CAVALCANTE, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
pretendendo gozá-las no período de 15/02/2021 a 01/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 12 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 118/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO AURÉLIO MARINHO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) 
em 09/03/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 030/2021-SARH, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
AURÉLIO MARINHO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 119/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO REGINALDO BANDEIRA SILVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 
01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 029/2021-SARH, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
REGINALDO BANDEIRA SILVA, ABATEDOR DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 120/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 12 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ADILTON DOS SANTOS SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 115, da 
Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA PATERNIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO ADILTON DOS SANTOS 
SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 01/02/2021 a 05/02/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 121/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com a Lei Federal Nº 12.696/12, de 25 de julho de 2012. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) 
servidor (a) FRANCISCO IRAN SANTOS MARIANO, CONSELHEIRO TUTELAR, admitido (a) em 10/01/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício nº 044/2021-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO IRAN SANTOS MARIANO, CONSELHEIRO TUTELAR, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 15/02/2021 a 16/03/2021. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 122/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO RONALDO VIDAL, FISCAL AMBIENTAL, admitido (a) em 07/09/2019, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 03/2021-SMA, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO RONALDO VIDAL, FISCAL AMBIENTAL, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 123/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e conforme Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011. CONSIDERANDO o Ofício Nº 52/2021-SME, expedido pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que encaminha o Atestado Médico referente à Servidora CONTRATADA MARIA MEIRISVANE VIANA SOUSA, onde o 
mesmo comunica que a Serventuária em tela, lotada naquela secretaria, exercente do cargo de PROFESSOR, encontra-se sob LICENÇA MATERNIDADE, a 
partir de 03/02/2021, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.161/2011, de 12 de Agosto de 2011, que concede à Servidora Contratada 120 (CENTO E VINTE) 
dias da Licença considerada. R E S O L V E, conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE, à servidora CONTRATADA MARIA 
MEIRISVANE VIANA SOUSA, PROFESSOR, lotada junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 03/02/2021 a 02/06/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de Fevereiro de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 124/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021 e de acordo 
com o ART.122, INCISO III, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 
de FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) Servidor (a) ANTONIA LIDUINA SOUSA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de 
Pessoa da Família (IRMÃO). R E S O L V E, conceder, 05 (CINCO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família (IRMÃO), ao (a) servidor (a) 
ANTONIA LIDUINA SOUSA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no período de 08/02/2021 a 12/02/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 125/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) PAULO JAIR FERREIRA DA SILVA, VIGIA, admitido (a) em 30/03/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 045/2021-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o 
evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PAULO JAIR FERREIRA DA SILVA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 15/02/2021 a 16/03/2021. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 126/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JOÃO RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 28/09/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício Nº 048/2021-SMAS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOÃO RODRIGUES LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 15/02/2021 a 16/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 127/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, 
e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado de 12 
de FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ADILTON DOS SANTOS SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 0017/2021-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E 
S O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) FRANCISCO ADILTON DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 128/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO FERREIRA DA COSTA FILHO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIO FERREIRA 
DA COSTA FILHO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
05/02/2021 a 06/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 129/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  JOSÉ EVANILSON BATISTA NAZARÉ, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOSÉ EVANILSON 
BATISTA NAZARÉ, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 
05/02/2021 a 06/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 130/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  FRANCISCO VALDECI MONTEIRO DE ALMEIDA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
admitido (a) em 03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO VALDECI MONTEIRO DE ALMEIDA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 131/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILEN E FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  ADRIANA ROCHA DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/02/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização e xcepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ADRIANA ROCHA DE 
SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 02/02/2021 
a 03/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 
2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 132/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ AMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1 992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  ALANNA DO CARMO SOARES, ENFERMEIRO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E , conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ALANNA DO CARMO SOARES, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 06/03/2021.  CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 133/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTR AÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  ANTONIA EDINEIDE PAULINO PIMENTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) 
em 03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior . R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA 
EDINEIDE PAULINO PIMENTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo 
gozá-las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 134/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime  Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  ANTONIA IOLANDA MACIEL DA SILVA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está l otada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ANTONIA 
IOLANDA MACIEL DA SILVA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL D A SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 135/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  EMERSON CRUZ BRAGA, VIGIA, admitido (a) em 19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e  que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) EMERSON CRUZ BRAGA, VIGIA, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 01/02/2021 a 02/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - 
Secretária Executiva de Administração  
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PORTARIA Nº 136/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRET ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/9 2, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  FRANCISCA JULIANA NERIS DE SOUSA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚD E, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias,  conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA 
JULIANA NERIS DE SOUSA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-
las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 137/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  FRANCISCO MÁRIO TIBURCIO MORAIS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a)  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e qu e 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MÁRIO TIBURCIO MORAIS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-
las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 17 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 138/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jur ídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  GLAUTERNI SANTOS CARDOSO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) GLAUTERNI 
SANTOS CARDOSO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no 
período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 
de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 139/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeir o de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  FRANCISCO OCIBIO COELHO FALCÃO, AGENTE DE ADMINISTR AÇÃO, admitido (a) em 
02/02/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
OCIBIO COELHO FALCÃO, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no 
período de 03/02/2021 a 04/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 
de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 140/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  HIAGO CAVALCANTE GUIMARÃES, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 04/02/2019, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitiv o 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) HIAGO CAVALCANTE GUIMARÃES, 
AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 06/03/2021.  
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 141/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a) JOÃO BATISTA ALVES DE ABREU, MOTORISTA, admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOÃO BATISTA ALVES DE ABREU, 
MOTORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 01/02/2021 a 02/03/2021.  CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 142/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme P ortaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  IZABELLA MOTA ALCÂNTARA, ENFERMEIRO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) IZABELLA MOTA ALCÂNTARA, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 06/03/2021.  CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 143/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) JONAS FERREIRA PINTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/08/2007, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JONAS FERREIRA PINTO, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/02/2021 a 02/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 144/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) KATIA DAMIANA ALVES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
02/02/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) KATIA 
DAMIANA ALVES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 03/02/2021 a 04/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 145/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) LUIS AUGUSTO ANASTÁCIO LOPES, VIGIA, admitido (a) em 01/09/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2019/2020. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) LUIS AUGUSTO ANASTÁCIO LOPES, VIGIA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/02/2021 a 02/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES 
- Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 146/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) MARIA APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 
03/04/1978, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA 
APARECIDA RIBEIRO TAVARES, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 02/02/2021 a 03/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 147/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) MARIA CLEIDIANE SOUSA LIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA 
CLEIDIANE SOUSA LIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las 
no período de 04/02/2021 a 05/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 148/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 18 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO HÉLIO ABREU FONSECA, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, admitido (a) em 
17/02/2003, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 37/2021-SARH, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO HÉLIO 
ABREU FONSECA, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no período de 01/03/2021 a 30/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 149/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) MARIA FLÁVIA MOURA CARDOSO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA 
FLÁVIA MOURA CARDOSO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 04/02/2021 a 05/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 19 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
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PORTARIA Nº 150/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  NÁGILA MARA TAVARES DE SOUSA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/02/2011, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitiv o 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) NÁGILA MARA TAVARES DE 
SOUSA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 02/02/2021 a 
03/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de  FEVEREIRO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 151/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a) PATRICIA JANIELY ANASTÁCIO DE PAULA, ATENDENTE DENTAL, admitido (a) em 01/02/2011, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PATRICIA JANIELY 
ANASTÁCIO DE PAULA, ATENDENTE DENTAL, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 
02/02/2021 a 03/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 152/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERRE IRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  PAULO VICTOR VIANA BEZERRA, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 02/02/2012, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao períod o aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PAULO VICTOR VIANA BEZERRA, 
CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 03/02/2021 a 04/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ , em 19 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 153/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  PEDRO WAGNER DOS SANTOS NETO, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, admitido (a) em 22/07/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encami nha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PEDRO WAGNER DOS 
SANTOS NETO, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 
01/02/2021 a 02/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 154/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servid ores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  RAIMUNDO GLEISON SANTOS OLIVEIRA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, admitido (a) em 
16/02/2009, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E , conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO 
GLEISON SANTOS OLIVEIRA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las 
no período de 17/02/2021 a 18/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
19 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 155/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime  Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 10 de 
FEVEREIRO de 2021,  no qual o (a) servidor (a)  RAQUEL DE SOUSA RODRIGUES, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, admitido (a) em 
03/02/2020, lotado (a) no  (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada,  e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RAQUEL DE 
SOUSA RODRIGUES, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no 
período de 04/02/2021 a 05/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
 

PORTARIA Nº 156/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a)  RENATA TAMARES UCHÔA DA SILVA, INSPETOR SANITÁRIO, admitido (a) em 04/02/2019, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior.  R E S O L V E , conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) RENATA TAMARES 
UCHÔA DA SILVA, INSPETOR SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE , pretendendo gozá-las no período de 
05/02/2021 a 06/03/2021.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em  19 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
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PORTARIA Nº 157/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) REBECA NOGUEIRA REBOUÇAS, ENFERMEIRO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, conforme 
autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) REBECA NOGUEIRA REBOUÇAS, 
ENFERMEIRO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 06/03/2021. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 158/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ROGÉRIO DOMINGOS BARRETO, CIRUGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 30/11/2006, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ROGÉRIO DOMINGOS BARRETO, 
CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/02/2021 a 02/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 159/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) SARAH ROSANE DA SILVA RÉGIS, MÉDICO VETERINÁRIO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) SARAH ROSANE DA SILVA RÉGIS, 
MÉDICO VETERINÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 06/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 160/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) SIBÉRIA ALMEIDA DO NASCIMENTO, INSPETOR SANITÁRIO, admitido (a) em 04/02/2019, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) SIBÉRIA ALMEIDA DO 
NASCIMENTO, INSPETOR SANITÁRIO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 05/02/2021 a 
06/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2021. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 161/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) SILVANIA MARIA DE SOUSA PINTO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 25/11/2008, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2019/2020. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada, e que encaminha o 
evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) SILVANIA MARIA DE 
SOUSA PINTO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 
01/02/2021 a 02/03/2021. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de 
FEVEREIRO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 162/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 01 de 
FEVEREIRO de 2021, no qual o (a) servidor (a) ZENON ALMEIDA CHAGAS FILHO, CIRURGIÃO DENTISTA, admitido (a) em 16/02/2009, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 114/2021-SMS, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, 
conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) ZENON ALMEIDA CHAGAS FILHO, 
CIRURGIÃO DENTISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 17/02/2021 a 18/03/2021. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de FEVEREIRO de 2021. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 001/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM DOMITILLA SANTOS FERREIRA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁ USULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 131/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: CUIDADOR. 
CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONST ITUIÇÃO 
FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 10/02/2021. DATA DA 
ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 002/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM BARBARA SANY SOUSA COSTA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: EDUCADOR 
SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 
10/02/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 003/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM FIAMA GOMES DE SOUSA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: ORIENTADOR 
SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 
10/02/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 005/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM GABRIELLE TEIXEIRA DA SILVA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: ORIENTADOR 
SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 
10/02/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 006/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM RAYSSA MARIANO DA SILVA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: EDUCADOR 
SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 
10/02/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 007/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM MARIA DE FÁTIMA SANTOS LIMA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 024/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: EDUCADOR 
SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 
10/02/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 10/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 008/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, VEM RESCINDIR COM ANTONIO SILVA PAIVA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLÁUSULA PRIMEIRA - O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2021, CELEBRADO EM 04/01/2021 - CARGO: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA 
SEGUNDA - A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA 
CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO UNILATERAL). DATA DA RESCISÃO: 01/02/2020. DATA DA ASSINATURA DO 
ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2020 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 146/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA CRISTIANE DE FREITAS OLIVEIRA; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 147/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: BRENA KESIA SILVA HOLANDA; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 148/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: ANTONIO ESTANISLAU FARIAS NETO; CARGO: AG. ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 149/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARCILENE MARIA MEDEIROS SOARES MOURA; CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 150/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA DE LOURDES ABREU FERREIRA; CARGO: TÉC. NÍVEL SUPERIOR. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 152/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: THAIS JUSTA BARBOSA; CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 153/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: FRANCISCO DAVYSON ABREU FERREIRA; CARGO: VIGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 154/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JAIANA GOMES ABREU; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 155/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA JANETE CRUZ SOUSA; CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 156/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA GRAZIELE SANTOS GUERRA; CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 157/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARINA ALMEIDA JORGE; CARGO: ORIENTADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 01/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 158/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE:  
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MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA OGEDEINE MACIEL DE FREITAS; CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 16/02/2021 A 31/12/2021. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 16/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 160/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: JANETE MARIANO BRAGA; CARGO: CUIDADOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 12/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 12/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 161/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADO: FRANCISCO ISRAEL SOUSA MACIEL; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 11/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 11/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 162/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA ERILANIA TEIXEIRA GOMES; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 11/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 11/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 163/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: MARIA DEBORA COSTA LIMA; CARGO: EDUCADOR SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 11/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 11/02/2021 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 164/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. SHARA ARAÚJO XIMENES, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ALLANA MARIA PONTES FREITAS; CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 18/02/2021 A 31/12/2021. DATA DA ASSINATURA 
DO ATO ADMINISTRATIVO: 18/02/2021 
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Canindé por intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
00.003/2021-PE SRP, para registro de preços, tipo menor preço, para contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 
refrigeração, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se no sitio eletrônico www.bllcompras.org.br , iniciando o acolhimentos das 
propostas no dia 24 de fevereiro de 20201 às 14:00H, a abertura das propostas de preços será no dia 05 de março de 2021 às 08:00H. procedimento 
licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, no Largo Francisco Xavier de Medeiros, 
622, Imaculada Conceição, Canindé /CE, bem como nos sítios eletrônicos www.bllcompras.org.br , https://licitacoes.tce.ce.gov.br , 
http://cmcaninde.ce.gov.br/  . Canindé/CE 22 de fevereiro de 2021, Moacir Neco Barreto Neto Pregoeiro(a) 
 

*** *** 
P O R T A R I A Nº 057/2021 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Conceder, nos termos da Lei 
nº 2.253/14, de 24 de Março de 2014, gratificação no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento base da Servidora Joseane Silva de Sousa - 
Recepcionista. A gratificação hora concedida justifica-se pelo fato da referida servidora ter sido designada para desempenhar atividades diversas a seu cargo, 
sendo Ouvidora do Legislativo Municipal e responsável pelo Setor de Protocolo, da Câmara Municipal de Canindé. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 18 de Fevereiro de 2021. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, JOSÉ EVELTON XAVIER COELHO - Vice-Presidente, MARIA SANDRA DA SILVA 
CORDEIRO - 1ª Secretária, PRISCILA RENA HOLANDA - 2ª Secretária 
 
P O R T A R I A Nº 058/2021 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canindé, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IX, do Art. 16, da 
Resolução nº 05, (Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé), de 26 de Dezembro de 1990. R E S O L V E: Art. 1º - Conceder, nos termos da Lei 
nº 2.253/14, de 24 de Março de 2014, gratificação no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento base do Servidor Antônio Elione Bezerra 
Silva – Auxiliar de Serviços Gerais. A gratificação hora concedida justifica-se pelo fato do referido servidor estar desempenhando atividades diversas a seus 
cargos. Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 18 de Fevereiro de 2021. 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO – Presidente, JOSÉ EVELTON XAVIER COELHO - Vice-Presidente, 
MARIA SANDRA DA SILVA CORDEIRO - 1ª Secretária, PRISCILA RENA HOLANDA - 2ª Secretária 

Terça-feira,  23 Fevereiro de 2021 - Nº 389



PÁG. 13 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres. 
 

Art. 4º - A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais 
utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias digitais e postagem. 

 
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n.º 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

 
Art. 5º - Sujeitam-se ao disposto neste Decreto todos os setores da Câmara Municipal de Canindé-CE. 

 
Art. 6º - O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VENANCIO - CARGO:AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS –FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL TARGINOS, ESCOLA MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PA ULINO. CONTRATADO(A):ANA LÚCIA SOUTO 
DE OLIVEIRA - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA  EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA  PAULINO. CONTRATADO(A): PAULO ROBERTO ABREU PINHEIRO JÚNIOR - CARGO: PROJETISTA – 
Justificativa: Ausência de pessoal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL  DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CEI MARIA DO CARMO VILLAÇA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):FRANCISCO ALVES SARAIVA - CARGO: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 
30/06/2021. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL XINUAQUE, ESCOLA MARIA ITELVINA BARR OSO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):ELIKARISA MARIA 
DE OLIVEIRA MACIEL - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL LOGRADOURO, ESCOLA MERCÊS SANTOS GOMES CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, 
POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):NEILA RODRIGUES 
TAVARES - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/02/2021 a 30/06/2021. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL VAZANTE DO CURU, ESCOLA JOSÉ BERNARDO UCHOA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):CLENY DE 
SOUSA - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO – Justificativa: Ausência de pessoal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE 
JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL SÃO SERAFIM, ESCOLA FRANCISCO DA CRUZ UCHOA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):MARIA DE 
JESUS ABREU SILVA - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. 
VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL CENTRO, ESCOLA SÃO FRANCISCO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):ANTONIO ALMEIDA CAVALCANTE 
- CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/02/2021 a 30/06/2021. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SE CRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL CENTRO, ESCOLA SÃO FRANCISCO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):ANTONIA AGUIDA CARNEIRO DA 
CRUZ - CARGO: AUXILIAR DE SERV IÇOS GERAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/02/2021 a 30/06/2021. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL CENTRO, ESCOLA SÃO FRANCISCO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A):KARLENE ARAÚJO DE SOUZA - 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 
a 30/06/2021. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): JOSÉ RICARDO DE ARAÚJO SILVA - CARGO:AGEN TE ADMINISTRATIVO –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/20 21 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – REGIONAL IPÚ, ESCOLA MANOEL JANUÁRIO DE LIMA CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR 
MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A ):JOÃO CARLOS BEZERRA 
ARRUDA - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
01/02/2021 a 30/06/2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CEI MARIA DO CARMO VILLAÇA CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIA NA PAULINO. CONTRATADO(A): FRANCISCA ANTONIA MAGALHÃES TEIXEIRA 
- CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 
30/06/2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): LÁRIA LIZANDRA ARAÚJO GOMES - CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 30/06/2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): PAULO VITOR FREITAS LIRA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 19/02/2021 a 30/06/2021.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2021  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): HÉLIO VIEIRA COSTA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016,  DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 19/02/2021 a 30/06/2021.  

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 2.494/2021, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. Dispõe sobre reajuste no vencimento base e remuneração dos Servidores da Prefeitura Municipal de 
Canindé e dá outras providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES, no uso das atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal 
aprova e ela sanciona a seguinte Lei: Art. 1º - Nos termos do inciso IV, do Art. 7º da Constituição Federal e Parágrafo Único do artigo 49 da Lei nº 1190/92, 
de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico Único), fica assegurado a partir de 1º de Janeiro de 2021, o valor de R$ 1.100,00 (u m mil e cem reais), a título de 
vencimento base aos Servidores pertencentes à estrutura organizacional do quadro da Prefeitura Muni cipal de Canindé bem como de suas Autarquias. Art 2º - 
Esta lei entrará em vigor, na data da publicação. retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2021.   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CANINDÉ-CE, 22 DE FEVEREIRO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE Ó riginario 
do Projeto de Lei nº 003/2021, de 09 de Fevereiro de 2021, de autoria do Poder Executivo . 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS, TORNA PUBLICO O EXTRATO DO 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 20201112001, RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020 
- CP. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS. 
OBJETO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO JOAQUIM MAGALHÃES FILHO NO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE CONTRATADA: GUANABARA CONSTRUÇÕES, TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI – ME ASSINA PELA CONTRATANTE: 
PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELO GUEDES AGUIAR CANINDÉ - CE, 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 

SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 11/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021.  CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Francisco de 
Freitas Medeiros, onde o mesmo solicita abono de permanência em conformidade com a Lei de n°1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2006. CONSIDERANDO o 
art.54 da Lei n° 1.918/2006 onde diz “O segurado ativo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntaria estabelecidas nos art. 30 e 50 e que 
opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária ate completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contida no art.29”.  RESOLVE: Art.1°- Conceder, a partir dessa data, ao Servidor Francisco de Freitas Medeiros, portador 
do CPF: 208.652.603-20, ocupante do cargo efetivo na função de auxiliar de administração, admitido em 03/05/1982, o Abono de Permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para a aposentadoria compulsória nos termos do art.54 da Lei Municipal de n° 
1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2006, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Canindé-Ceará. Art.2 - Esta portaria entrará 
em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  Canindé/CE, 18 de fevereiro 
de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente do SAAE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
53/2021 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL  DA SAÚDE; CONTRATADO: ANTONIO PEREIRA DE ABREU FILHO . NA 
FUNÇÃO DE VIGIA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
15/02/2021 A 31/12/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (PARTE II)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE CANINDÉ 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021  

 

Objetivo da chamada pública:  SELEÇÃO DE BOLSISTAS MUNICIPAIS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAISPAIC 

compor o BANCO DE FORMADORES do programa, para atuarem como formadores no Eixo da Educação Infantil, Eixo da Alfabetização, E ixo dos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, Eixo dos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Eixo de Gestão e Avaliação, nas áreas  de Desenvolvimento Infantil, 

Pedagogia, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Gestão e/ou Avaliação com o intuito de realizar ações pedagógicas a parti r de formações continuadas de 
professores e gestores escolares. 

 

Considerando a etapa 2 - ENTREVISTA da Chamada Pública 01/2021, no qual definia a data 23/02/2021 para divulgação preliminar do candidato. Tivemos 

somente um candidato inscrito para o Eixo dos anos finais do Ensino Fundamental na área de língua Portuguesa, o qual não obte ve a pontuação mínima de 20 

pontos estabelecida nesta Chamada pública. 

 

Canindé, 23 de Fevereiro de 2021 

 

JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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